
NOTA DE EMPENHO 17110024 
Ceará 
Governo Municipal de ouixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 

Data: 17/11/2020 

Modalidade: estimativo 2a. via 

INTERESSADO 

Credor—. MARIA ECILIA DE SOUSA 
Endereço.. RUA INACIO MOREIRA,LAGOINHA-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  038.435.523-47 
Identidade CI:2003019067548 SSP CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade orçamentária  09 01. 
Func.programática 13 392 1306 2.081 

Categoria econômica.... 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

Origem dos recursos..., crédito suplementar 

Processo de compra  contr. direta 
Número do processo  09/2020-116 
Código contrato  20201874 

Modalidade. Sem Licitação 
Exercício.. 2020 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

Saldo anterior valor empenhado saldo disponível 
167.000,00 1.000,00 166.000,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: Valor que se empenha para fazer face às despesas 
com Prestação de serviço de Produção de video Aula 
sobre Desenho que será reproduzida em live 
comunitária que acontecerá entre os dias 27, 28 e 
29 de novembro,o material ficará em acervo 
municipal e divulgado nas redes sociais e em live 
produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC, 
conforme contratação direta de n° 09/2020-116. 

Etee Quantidade unid. (digo Especificação da despesa valor unitário valor total (RI) 

001 1,0000 SERVIÇ 514326 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE VIDEO AULA SORRI 
DESENHO 1.000,00 1,000,00 

Quixeré, 17 de Novembro de 2020. 

JOÃO E ARAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

Autorizo 

r
JOA DE ARAUJO DA COSTA 

Despesa paga cum a 

Lei Alei, Ellanc. 

N. 14.017/2020 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 19110015 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 19/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e luventunde 
Exercício de 2020 2a. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 17110024 VALOR  R$ 1.000,00 
DATA DO EMPENHO... 17/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... MARIA ECILIA DE SOUSA 
Endereço.. RUA INÁCIO MOREIRA,LAGOINHA-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  038.435.523-47 
Identidade CI:2003019067548 SSP CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENT ÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros servi de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DI SCRIMINAÇÃO 

quantidade unidade especificação 
1,0000 SERVIÇ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE VIDEO AULA SOBRE DESENHO 

DADOS DA 

DE ITENS 

valor unitário 
1,000,66 

LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 1.000,00 
Nota fiscal serviço 16617 Série U 

Quixeré, 19 de Novembro de 2020. 

JOÃO D ARAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

Despesa paga com a 
Lei Aldir Blanc 
N 14.017/7020 

valor total 
1.000,00 



NOTA DE SUBEMPENHO 23110020 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 23/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Doc.Caixa: 23110026 2a. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 17110024 VALOR  R$ 1.000,00 
DATA DO EMPENHO... 17/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... MARIA ECILIA DE SOUSA 
Endereço.. RUA INACIO MOREIRA,LAGOINHA-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  038.435.523-47 
Identidade CI:2003019067548 SSP CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 Outros serv a de terceiros pessoa física 
FONTE DE RECURSO  1510000000 Outros Convênios da União 

DEMONSTR ÁTIv O DA DOTAÇÃO - emRS 

SALDO ANTERIOR 
1.000,00 

VALOR SUBEMPENHADO 
1.000,00 

SALDO DISPONÍVEL 
0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 17110024 emitida em 17/11/2020 
LEI N° 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 Dispoe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de cálamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, 
de 20 de março de 2020. 

VALOR SUBEMPENHADO (RS) 

1.000,00 

Quixeré, 23 de Novembro de 2020. 
Autorizo 

JOÃO DE AUJO DA COSTA ]o 0 DE ARAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

Powptaa paga com a 
tal Mgr Siam 
W 14.0170920 



NOTA DE PAGAMENTO 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 2a. via 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO  09 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
CLASSIFICAÇÃO 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Sec. Muni de cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros convênios da união 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO N° 17110024 VALOR DO EMPENHO RI 1.000,00 TIPO DE LICITAÇÃO. contr. direta - Sem licitaci 
DATA DO EMPENHO... 17/11/2020 NODALIDADE..„ estimativo 

SALDO ANTERIOR..„ RI 1,000,00 VALOR PAGO  RS 1.000,00 SALDO DO EMPENHO.. RI 0,00 

DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
13/11/2020 13110015 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

LIQUIDAÇÃO 
VALOR DA HF PAGAMENTO ATUAL NOTA FISCAL 

1.000,00 1.000,00 serviço n' 16617 série u de 17/11/2020 

JOÃO DE ARAUJO DA STA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

JOÃO DE ARA JO DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

DOCUMENTO DE CAIXA N° 23110026, de 23/11/2020 

8ANCOHNTE myu VALOR 
H 21.632-1 (LEI A BLANC-SISTEMA) 5100 517 875,00 
Desconto de ISSQN (talão de receita 23110052) 50,00
Desconto de INSS (talão de receita 23110053) 75,00 

Identificação do credor: 

Credor.  MARIA ECILIA DE SOUSA 
Endereço RUA INACIO MOREIRA,LAGOINHA-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  038.435.523-47 
Identidade c1:2003019067548 55P CE 

Despesa paga com a 
Lei AMO Mane 
N° 14.01712020 



A 

MARIA ECILIA DE SOUSA 

RUA INACIO MOREIRA 

LAGOINHA - QUIXERÉ/CE 

Assinto: 

Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OLHEIRA 
07.807.19110001-47 FONE: (88) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO N° 202004829 

Prestação de serviço de Produção de Video Aula sobre Desenho que será reproduzida em live 
Comunitária que acontecerá entre os dias 27, 28 e 29 de novembro,o material ficará em acervo 
municipal e divulgado nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC 

CO° a 

9g3 3"C 
%510.4t 

k lt 
Leo ,VOIA 

Processo adnrinistrathro: Contratação direta na modalidade Sem Licitação re 09/2020-116 - Contrato if 20201874 

Prezado(a) Senhoria), 

Com vista ao consignado no certame do processo acima citado, reatado no dia 17/11/2020, autorizamos o fornecimento do(s) produto(s), conforme 
consignado na ata dos trabalhos e na proposta comercial, conforme a seguir: 

Item Descri* Marca Quent./Unidade VIr.unItétio(RS) VtrIctard(RS) 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE VIDEO AULA 
SOBRE DESENHO 

1.000 1.000,000 1000,00 

Total RI: 1.000,00 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

0(s) serviço(s) deverá(ão) ser(em) realizado(s) igualmente como consta na Proposta Comercial oferecida no Processo de compra(Contratação dieta 
na modahdade Sem Licitação n° 09/2020-116 ), indicando a especificação completa do(s) serviço(s). 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE, situada na AV. MONSENHOR 
FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, CENTRO, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 07.807.191/0001-47. 

Fica esclarecido que o preço proposto é foco e irreajustável, ficando por conta do fornecedor todos os impostos, taxas, fretes com riscos e demais 
encargos que incidam sobre os mesmos, inclusive, se for o caso, fica facultado a apresentação de seguro do(s) serviço(s) em companhia idônea, à 
critério do contratado, ficando sob suas expensas. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento somente será reatado mediante as comprovações das mesmas regularidades erigidas para habiitação da empresa no dia da 
licitação/contratação direta. 

LOCAL DE ENTREGA 

Pag.: 1 



Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OUVEIRA 
07.807.101/000147 FONE: (88) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO N°202004829 

A não entrega do(s) serviço(s), perfeitos e em condições de pleno uso imediato, implicará nas sanções previstas na lei n°8.666/1993 -Si de Lickações 
e suas alterações. 

Aproveitamos para apresentar as nossas cordiais saudações. 

atoará-CE, 17 de Novembro de 2020 

JOÃO D RAUJO DA COSTA 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

C.N.P.J(MF) 07.807.191/0001-47 

Pag.: 2 

e osga etle
Cgaes Blan O ue „„t202 

Ciente e de acordo em / / 

MARIA ECILIA DE SOUSA 

C.P.F 038.435.523-47 



at GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E JUVENTUDE 

REFERÊNCIA: ORDEM DE SERVIÇO N° 202004829 - NFS 16617 - Valor: R$ 1.000,00 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE VÍDEO AULA SOBRE DESENHO QUE SERÁ REPRODUZIDA EM TIVE comuNITARIA QUE ACONTECERÁ ENTRE OS DIAS 27,28 E 29 DE NOVEMBRO, O MATERIAL FICARÁ EM ACERVO MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E EM LIVE PRODUZIDA PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC. 

ATESTO, para fins de comprovação junto a Controladoria Geral do Município de Quixeré, 
que Maria Edita de Sousa, inscrito com o CPF 038.435.523-47, compromete-se a executar 
prestação de serviço de produção de vídeo aula sobre desenho que será reproduzida em live 
conamitária que acontecerá entre os dias 27, 28 e 29 de novembro, conforme Contrato de N° 
089.12.11/2020 firmado entre a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude e o 
prestador do serviço. O material a ser produzido ficará em acervo municipal e será divulgado 
nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos 
pelos aprovados na Lei Aldir Blanc. O Controle Interno atesta a verificação dos documentos 
que compõem este processo. 

Quixert, 18 de novembro de 2020. 

J o de Araújo Costa 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 

Prefeitura Municip-al — Rua Padre Zacarias 332, Centro — CEP 62.920-000 — Fone (88) 3443.1646 
CM,. 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2adma 



PATRIA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 

CULTURA CIDADANIA 
aer BRASIL notkA, 

GOVERNO MUNICIPAL 
tt.rct (Al-CA muNIGIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM °QUERO MAIS QU1XERÉ" 

CONTRATO DE lr 089.12.11/2020 

vro04% seetpl,,c0 

CONTRATO 

C1 irtr-à. 

"211111Pkialk* 

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS QUE FAZEM ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE QUDaRSCL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 
JUVENTUDE E MARIA ECILIA DE SOUSA INF-DIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR 
PACTUADAS: 

O Município de Quixeré-CE, Estado do Ceará, através da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com Sede à Rua Padre Joaquim de Murssr.a, it 1171, Centro, Quixere-CE, Salto no CNPJ/MF sob o n° 07.807.191/0001-47, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte eJuventude, O Sr. João de Araújo Coa doravante denominado de CONTRATANTE com endereço ¡Rua Padre Joaquim de Menezes, SN, Centro, Qnixeré-CE, inscrito(a) no CPF ou CNPJ sob o e 854.845.043-68, ao Sm assinado(a), doravante 
denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S: 01/2020, 02/2020 
e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, sujeitando-se os comsatantca as suas 
normas e as clausulas e condições a seguir pactuadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S: 01/2020, 02/2020 e 03/2020 
da Secretaria de Cultura. Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, e na Lei n° 8.666/93 e azas alterações 
posteriores: 

CLAÚSIRA SEGUIG3A - TrO OBJETO 

2. 1-O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoas fisicas ou jurídicas para a preetação de 
serviços profissionais referente ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA — QUIXERE-
CE, coordenados pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, conforme especificações 
constantes do Anexo Ido edital, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÉNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1- O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir de sua assinatura com data ~Mo em 31 de dezembro de 
2020, podendo ser prorrogado por uma única vez, por mais 90 (noventa) dias na forma da 14 n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAÚSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condições noceaskies ao pimpo 
cumprimento das abrir/ações decorrentes do presente Chamamento Público. consoante estabelece a Lei ir 8.666193 e ruas 
alterações posteriores; 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviço; 

4.3- Comunicar ao (a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providencias GOITCLIVELS; 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte. Juventude - Rua Padre Joaquim de Menezes 1171, Centro 
- CEP 82.920-000 - Fone (88) 3448.1848 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



vet 

PATRIA AMADA 
• SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA embai BRASIL 

CULTURA CIDADANIA a COVtak0 ftãtRAL 

GOVERNO MUNICIPAL 
ecriztra eu tui atue, en A • me, n, is "'na 
...)“.01%L uru sun nnunnsu-nl_ uc uut- 11.11V1, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ" 

4.4- Providenciar os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e faturas correspondentes, devidamente atectanse pelo setor competente; 
CLAÉSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAOSES DO(A) CONTRATADO(A) 

5.1- ' - - tiu(a) CONTRATADO(A): 

a) Executar os serviços, conforme exigência editalicia e contornar, 
b) Manter durante toda a medição do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO WS: 01/2020, 
02/2020 e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quitteré-CE; 

c) Azeitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto atôo limite 
fixado no parágrafo 1°, do art. 6$, da Lei n°8.666/93; 
Itccolliimento do5 hibuiva Juvá'," iaiãu lá cafua Municipal como Federai. 

ZZL=ret 

limah.18, 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos previdenciários e 
fiscais e deras pessoais resultantes da ~coçar) do Contrato e previstos em lei; 

b) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cultura, Esporte e 
Juventude e aos sais beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por pane da 
Secretaria de Cuieira. Esporte e Juventude; 

c) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais previamente estabelecidos 
pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude. 

CLAISULA SEXTA - DO PALCO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDTTOS 
ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES 

6.1- A Cifort—RATAP- iTE pagará ao(a) CONFRATADO(A) peia execução cio objeto desce contrato, o valor 
global conforme do objeto, do Edital. 

6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente. As faturas 
deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, que atestará o recebimento dos 
mesmos. 

63- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 13.392.306.2079-
Gerenciamento do Fundo Municipal de Cultura, 13.392.306.2080-Convênio de Cooperação Técnica com Entidades 
Publicas e Pnvadas e 1.1.392.3oo.-2tar — ?remoça°, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

CLAISULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos de transferências 
governamentais 

CLADSULA OITAVA- DA RESCISÃO 8.1- A rescisão contratual poderá ser: 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incises I a XII 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as panes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitauSrio, desde que haja conveniência da Administração: 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude — Rua Padre Joaquim de Menezes 1171, Centro 
— CEP 62.920.000 — Fone (88) 3443.1848 

CNN 07.807.191/000147 CGF 06.920.172-2 



PATRIA AMADA 
SECREÍARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 

CULTURA CIDADANIA 

l. BR As Lfi

ale 50V/ ft110 FEOCRAt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERE" 

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofiido: 
8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art.. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Pela inexectiçâo total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a Prévia defesa, a Administração poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
tt. I) Multa cic 5% (itoo por cento) siticc o vaio! ~raiado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar o contado dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de clausula ou condição 
prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serão descontadas "ex-officio" do(a) CONTRATADO(A), 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em sai favor que mantenha junto à Secnstaria 
de Cultura, Esporte e Juventude, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajutheial; 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de húdoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perckwarem os 
motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação. 

CLAUSULA DÉCIMA- DO FORO 

10.1- Fica eleito o fora da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionado 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições remi-estipuladas, as partes contratantes moinam o 
presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Quixeré-CE, 12, de .. ubro de 2020. 

„7 
rato D(ÃRAM COAtA 

de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE 
CONTRATANTE 

VNSh-tiuth ectlint- ai R-0,11A 01/4
CONTRATADO(A) 

MARIA FOLIA DE SOUSA
J) 
LcO G-

TES 01 

Nome: LUANA MUNA DE LIMA. 

CP?: 002.247.253-35 

ia/dl/44.-r 

AIA nle 

SCI0~1 
TESTEMUNHA 02 

Nome: GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA 
CPF: 617.049.293-77 

_atoe*
eseexets 

15,05s,Wrctlir 

Sede da Secretaria Municipal da Cultura, apatia a Juventude - Rua Padre Joaquim da Manara 1171, Centro 
- CEP 82.920000 - Fone (88) 34411848 

CNPJ 07.807.19110001-47 03F 08.920.172-3 



GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

OUIXERÉ — ADM ̀ QUERO MAIS QUIXERÉ* 

Memorando N° 20912020 

Ao Setor da compras 

Qui:cera, 13 de Novembro de 2820. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através solicitar o pagamento a Maria 
Ecilia de Sousa portador do RO de n° 2003019087548 e CPF de número 
03843552347 pela videoaula sobre desenho que será reproduzido em live, material 
OSSO que flriltá ArVet trdeIpaif A;tpeireettn rias ang • ,,:„„, 
produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados 
na LEI ALDIR BLANC. 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

BAt4CO: Brasil 
AnrNCIA: .?512 
CONTA CORRENTE: 15175-0 
VALOR: 1.000,00 

Atenciosamente, 

Projeto/atividade: 13 392 1308.2.081 
Subeiemento:3.3.90.38.00 

Fonte de recurso: 1510000000 

oâo de 
&t.sctsti' de Cultura, Espane e 

e 
uventude 

SA .xx."16ko 
"Sow 

~rataria da Cultura, Esporte • Juventude, Rua Padre Joaquim de Menem" it 1171, 
Centro. OubuiM/CE, CEP: 819204100 

Fone (88)3443.140213443.1120 Ema& eulturatinkereegmateom 



You tube: 

SECRI- TARJA PECIAL DA MsNiSTÉRIQ DA 
CULTURA CIDADANIA EIA- RASIL a
GOVERNO MUNICIPAL 

SFCRPTÁRIA ne r iji-n" ESPORTE C arviENTUDE 
QUIXERÉ —ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ" 

FICHA DE [mata° - ronrom 

nibe.C)1•10 
DE INSCRIÇÃO 

Nre uma" M A g, 
ECi  

A 

:-)E- 

Sn ug 

~fido ou nome Ardendo: 

Data de nasehnemo: eiikp 
n 

qçe Local de nescirnento:  XER.E ee

Endereço residencial: 

ir{A4, C4 inrCO Wi nru; 

Bairro: otp-A Kit o- município: au XE RE UF: 

Telefone: CEM la35 ti 3 
Redes sociais que utiliza: 
saceboolc FsC ti cNnt) 51:1 
hl:animai. Cil_ta -Njt is a .1 ;il.\ 

E-malli Et 1 Lt A500S 4 SCX-SSA QaPIAIL Coll 

CPF: CB - 1/4,3 5 . S Q3 -LR- 8)2 (0 OD30-120618 14 {? 
Boga entesada dr* partkipan 

1 Elnas (produção visual de shovs on-finel. 
2 Capoeira (Reata* de aulas on-line e apresenteçães) 

Músicos ide 01a 03 pertintaanten 

4 ' Teatro 

s Poesias 

6 Pinturas 

7 
MÚSICOS (Sendus) 

Prêmio ~tas Popular lCa .
%-- 9 eroduçao audio visual /

2t 10 Prado* de desenho 

ti Prochiçilo lotonla 
12 Produeio de Literatura 

13 Produção Escultural 
tri Fl vai& Video e arte . 
IS Procha Pinturas urbanas 

16 Aquarldio de livros de escritores do município 

17 Aquisição de artesanatos de artesãos do município . 
O candidato st portador de ~kande? SIM o 

Assinatura do Candidato kilyyl anrn exila (si e>res jil 



PÁTRIA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO OA ar BRASIL CUUURA CIDADANIA ..~~1 Gewritet, non, 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

CeliiXERÉ — ADM ''QUERO MAIS QUIXERÉ 

ANEXO! 

AUTODECLARAÇÃO 
Agente Individual 

na rine rebe—a ArTlEintines.. 
.9 a'# "caiu ~dl rd 

Nome completo: MAR : f-‘ ZCL,A DESOC)Sit 
Apelido ou nome Artístico: 

CIILAUCCfle 

Data de nascimento: 1a. lon) /_15W 
Local de nascimento: 

Endereço residencial: 

1-Lutc,- jrictoô VVIV ru.,:r-t 

- cE 
L e40_134)7c., 

cot 
.4) ad 

45.4r;i1‘.eves oki 

município: udu) )(int' Unidade da Federação: 

CPF: a3g. 1435 .B RG: Q003_11 061-5 Llisk 

Data/ Local de expedição: 

Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas 
artística e cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da 
Lei n° 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada 
a seguir: 

&S SomiNa 
I Deereteitei n°2148, de 7 de dezembro de 1940 -do Código Penal: "Art. 299. Omitir, em doannarto público ou particular, 
declaração que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o 
am prah.A:... cbrin—ra --ta. —kr. nein   a-- a

cinco anos,7multa, se oadoeumen— to é público, e reclusa° de um a tida anos, e multa, se o documento e particular." 

MCEJ — Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro — CEP 62.920-000 — Fone (66) 3443.1648 
CNPJ 07.807.111110001-47 CGF 06.920.1724 



-2ciAt. 
CULTURA CIDADANIA BRASit 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS Otimpfit-

PROPOSTA DE PROJETO ARTÍTICO/CULTURAL A SER DESENVOLVIDO 

iDENniFicAçÃo DO PROJETO: t
L1 A OFSFAMO 5 

111" E yPostc-C tge IDÉCATI-koS 
CATEGORIA:,--p2ADos_in ob_ 06_çg_fi,

DESCRIÇÃO DO PROJETO: Preencho ekrçe emner cem tett az ~44~ reinantes do projeto) PROIDuç Ao IDE CE-SC."05 e nvos ÇÃ:ct 

oent24;,!::0
ofis?,;:,p>foir 

S." 

OBJETIVO PRINCIPAL DO PROJETO: 

TCR TRAtà,1\ 1,»0 REO3N4-IE C i bo 
F^P.SP E A ^ evECUrze: 

E)(ços)çriC40 
FORMA DE DIVULGAÇÃO: 

'Rff)FÇ O C liarç 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Nome: a  
I CPF: 038 . 2-t3s saa-ut 1-/MAQuà ni tâ n 5oue,e, 

Assinatura:)( Vinialatá; êtj1/41.6. c sila 



PhintaA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA ra BRASIL 

CULTURA ~Atm novnit0 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

ANEXO Dl 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

40/1.44.K. 

4.--r-arécs 

Esse documento não faz parte dos documentas de inscrição e só poderá ser utilizado após 
publicação dos resultados, e somente em casas em que o candidato considere a necessidade 
de pedido à Comissão quanto à revisão de sua situação na etapa de Avaliação e Seleção da 
Proposta. 

Número de Inscrição: 

Nome do proponente: 

Nome do projeto: 

ETAPA DO RECURSO: 

0_1 050dMD 

(PARIA- "ECt 1.1 A >t, SCA'S 111 

prih% A nre CA ti I rur 

Telefone poro contato: 

egz)ca.83-4-(2;324 3 

apubcv3ausfacu Cb99n64Ltety, 
JustificatNal (Descreva de forma objetiva o motivo do pedido de recurso): 

e NOME DA- PRCPONEnrrt NÃO PO i DIVULGADO MA USTA DE CLASSi-
Fi CaDos no R.E.suicrADO PleEliUm AR 

auDaWca /2020 

uittatla dit 

SCEJ — Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro— CEP 82.920-000 — Fone (88)3443.1848 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 08.920.172-2 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

bj Grau de inovação no uso das tecnologias utilinthei 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência culturalda proposta considerando o 
potencial de ccrr..:~o com a diversidade de 
pública 

O a 3 

O a 3 

Dei a 4 

es 
OD, 

Ok 
Releváncia cultural - valor simbólico, histórico e 

cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(caractenstrcas sociocuhurais do público beneficiado; 
duração e pnafundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0.5 

0a5 

fria 

041 Ntr

0 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

0.3 

0113 

0.4 

0.5 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibiliução, capacitaçâo e formação) 

0a5 

01 

ora 



NOTA ANAL 
~mos 

a) Singular' e da proposta, grau de criatividade e de 
expedmenjao estética do conteúdo artístico-
cultural altesentado. 

b) Grau de intwação no uso das tecnologias utilizadas na elaboraçkt do conteúdo. 
c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de Mmunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor sinibólico, histérico e 
e_mitaral dna ,rõs.c e mar.1*~^^a— artística; ca. 'tarais 
envolvida 

e) Impacto sodocultural: proposta - Qualitativa 
(caracterLstk sodoculturais- do público beneficiado; 
duração e brofizndidade das ações de fruição, 
sens1bilinçio capadtação e formação) 

b) Gim tb ~alto no uart das tecnologia utilizadas 

na elabmaçãodn cagado. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 

potencial de caanuni=rAo com a diversidade de 

público. 

d) R4nSfisiltnral - valor suTtbOla ~CO e 

CUltis das e manikelações artísticas cofiais 

envolvidas. 

0 a 4 

PONTO TOTAL MI PONTOS 

O 8 3 

O a a 

lha a 
n"lir 

O a 

O a 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 

duração e isofundidade das ações de fruição, 
sensibilização, apacltação e fonnação 

3 

Ao f 

Ats:tt' 

effrW 



SECRETARIA ESPECIAGOVIERNedill 
SEMPitiPtIN DE altifeibeES 

QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUXERC 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 

PÁTRIA AMADA 

RICL5L127. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE --Quixere/CE 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura 

Em referência ao projeto enviado ao Edital de Chamada Púbpica Emergencial da Cultura, 
Informo a V. SI que eu, Milté 4 rtitli- sPe- c5k USA , 
representante do coletivo —  (caso seja agente 
coletivo),50the4e0- (natural de  --,), ), are-  portador do RGelatin210,35'21,14e

CPF Ceig„.Aa&Csaut-S 3 residente no Ria 

SCO _D45 01,4a5 DeSti e iç A , (  Re endereço0, , bairro 

(^Mil  Cluixeré/CE, concordo com a proposta, objetives e finalidades do 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura integrando a equipe com a devida anuência 

para a programação desta chamada pública e ciente dia condição estabelecias no referido 

edital. 

Atendosamente, 

dinallá tala it sAma 
ASSINATURA DO REQUERENTE 

(Igual à do documento de identificactp) 

Despesa vaga Gonl a 

Lei ~h Stant 

No 14.0112420 

asi4xeré/CE,32/ -az,-/ 2020 

Soai - Rua Padre Joaquim da Meneia, 1.171, Centro -CEP 81.820-000 - Fone (88)8443.1848 

CNPJ 07.807.191/0001.47 CGF 06.920.1724 



SECRETARIA 

ANEXO IV 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO 

IDENIIFICAÇÃO 
_6:44; thAti7I1A99 

NO do Relatório: :22 di/2020 

Perrode: 7.3. LB /2020 a i__.#020 

órgão: Secretaria de Cultura, Esporte *Juventude de ateara - CE 

Parceiro: vaai 2 ~ OittIS5IX 

Link da inscrição no Mapa Cultural do Município: 

Objeto: 

Como tola elaboração do objeto: 

iildin culta arzt eti 1 tti. nyt AttstielítD ta .tarike 
Sobre veio:Mação de sua proposta: 1

Mn 50411. --/---nint
Outras divulgações de asa proposta: 

Outras informações: 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 

: O 

Assinatura: 
irkuJettía &Á:11i\ ai__ 5 

Despesa paga com a 
Lei Aidk Eganc 

14.C.1 /;2‘,23 



Despesa paga coal 

Lei Aldif afane 

w 13 foi.L.<0 

SECRETARIA ESRECIAGOVEING tM 
SELAMMAA DE CS 

QUIXERÉ ADM 41QUERO MAIS 

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES 

m
 AMADA 

ti iks.!,!7 

Junho/2019: 

Julho/2019: 

 fditittanA ris killiiftw-
Aginto/2019: 

~stock

Setembron019 
\)04c-kp.iu. (1.13- sungivu .113‘‘112M fektarn

Outubro/2019 

técreembro/2019 

to n 
pede 

Fevereiro/20W 

Mans/2020 

SCEJ - Rua Pediu Juntar de Menezes, 1.171, Centro - CEP 220400 - F0110 OS) 3443:1648 

CP4PJ 07207.1911001114T CGT' )8.920.1T2-2 



gennARIA EsPEctAGOViefflatiA 
sE0411" DE nES 

QUIXERE — ADM "QUERO MAIS O 

Abril/2020 

Maio/2020 

J 
PÁ 
•rAllt. 

IXERÉs

Observação: caso não tenha desenvolvido atividades em ten ou mais meses reladonados no 
formulário adma, preencha o campo com um traço (-- e com a expresse° °Atividades 
interrompidas" a partir do momento em que tenham ocortido as interrupções. 

Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta 
dedaração são verdadeiras, e que estou dente das penalidades previstas no a 299 do 
Detreto-Lei ne 2248, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penall. 

Local e data: / /papo 
Amcugsã &dia do ‘CittAn 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
(Igual à do documento de identificação) 

a 
De5pria paga cce:ci 

Lei Aldir atanc 
74514,017;207.0 

I Decreto-tel ne 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -do Código Penal: °Art. 291. Omitir, em documento público ou 

particular, deciateçao que dele devia constar ou nele Inserir ou fazer Inserir declaração falsa ou dbrase de que devia 

SB milita, com o fim de prejudicar direito, alar ~sebo ou alterar a verdade sobre fato modicamente reievante. 

pene ~ao, da um • cinco anos, a muita, ao documento d público, a monto da uma uh anos,* multa. aio 

documento é particular,' 
SCEJ Rua Padre Joaquim de Mansas, 1.171, Centro - CEP 82.920-000 - Fone (88)3443.111411 

CNPJ 07.807.1911000147 CGF 06.920.1724 



Leu • %MINN Latina ~II 

Visualizar Requerimento 
Inciso 3 

I Dados da Pessoa Física 

Nome 
MARIA ECILIA DE SOUSA 
CPF 

038.435.523-47 

Data de Nascimento 
12/02/1986 

Nome da Mãe 
MARIA DE FATIMA HONOFtATO DE SOUSA 

Situação do CPF 

PICUIJI-AN 

Sexo 
Feminino 

To Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Estaduais de Cultura 

Sistema: Mapa Cultural do Ceará 
fdentiff—"e: Produ-40 dr: Desenho 

I I Segmento de Atuação Cultural 

Artes Visuais 

Dados do Instrumento 

Tipo do Instrumento 
Editais 

identificação (Número/At 
1/2020 

Nome do Instrumenta 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA e OUDCEPÉ/CE. 

ri Informações de Processamento 

• João Costa 
a 854,845.043-6E1 Sair

en Suporte 
Nb, contactar 

et. 
_aiste:an,;)

orsria".

C0419•1~~1~”.11~831~G~Itan.G.

iitiratIlawalocaufahittapiemimisimsworturaiindm.himiiimciso3-consuita-requerimento 1/2 



rià Resultado da Análise 

CPF cadastrado no Inciso 1: Não 

Cadastradd
I 
Inciso 2 como Pessoa Física: Não 

Requerente Cadastrado para o Inciso 3: Não 

Possui insa)ção e a respectiva homologação no Sistema Salic, Sicab 

ou Rede Ct.etura Viva : Não 

Por,sui cadastro no Sabe (Sistema de Apoio às Leis de incentivo à 
CuttunO:Não 

Prtcui cadastro no Sicab (Sistema de Informações Cadastrais do 

Arsanato Brasileiro) : Não 

t Potui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e 
Pontões de Cultura): Não 

: I 

Indicador de Óbito: Não 

Reifistro de Óbito no SIRC: Não 

Relsistro de Óbito no SISOS : Não 

Indicativo de pessoa brasileira no exterior: Não 

Indicador de detento que esteja em Regime Fechado : Não 

Recjastro de Detento no Estado de São Pauto: Não 

Rec)ime de Detento no Depen : Não 

Indicador de Procurado pela Justiça: Não 

Indicador de Politicamente Expostos: Não 

,cri‘n* 
.00eArt":09 
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• 
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Mn? M251-95tU ?), 

te 3 
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voch tamhé.i. cai: 4.-Igado a za-les, rum prevenir aci-
dentes e evitar as doenças profissionais. 

Mame ao seu novo companheiro os perigos que o 

cercam no srabalho. 
Cada acidente é uma lif ique deve ser apreciada. 

para evitar maleza &mgr% 
Todo o acidente tem qtga causa que é preciso ser 

Pasquinada. para evitar a Mal:repetição. 
Se você for acidando, procure logo o socam médi-

co adeusado. Não deixe que "entendidos- e -curiosos" 
calcorreara o agravamento de sua ledo. 

sC mge elnia a rara acaviÇOS 

de eieszieblade-
Placam o socorro médico imediato, se você for *i-

de me acidenta. amanhã será tarde demais. 
As máquinas não respeitam ninguém; mas roce deve 

respeitá-las. 
Atenda às recomendações dos Membros da CIPA e de 

seus mestres e chefes. 
Conheça sewn as regres de segurança da tegão onde 

você trabalha. 
COOVIISI e Mala° no trabalho predispõem a 

MAILMP 
... pia .1...•••••••••in 

Leia e efusa sempre os ensinamentos contidos nos 

canas e avisos sobre prevenção de acidenta. 
CM aras, pulseiras, gravatas e mangas compridas não 

fazem pane do sea °alarme de trabalho. 
Mantenha ~pis as guardas protetoras das máqui-

nas sua devidos legam 
Pare a magana quando tiver que coruta-ia ou 

banifieá-la. 
liatétoe-se a trabalhar protegido contra os acidentes. 

Une apiparnenta de proteção adequados a seu serviço. 
. Asa ntinterpe e domais dispo:11d-

~ do combate ao fogo existentes em seu -local de traba-

lha te pode ter necessidade de usá-los algum dia. 

Í ; 
aaffia•ww.. 

•••••••m• 

••••• ~MN 

 •••••••• .,,,c1

 300

••••••••• 

P13193 

'30Q 

." Lar) '19i1 

MOON 

A  

•••••••••••••• MITON 

'313a 

~IN 

(-anu nep a ift.p iSa 'guiou og5eps noa) 

141VOLIffikil au ~MEN 

6 

• 

t. (LÀ' reuaraci;;
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itÊ É szi 
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At* as» eleS ~das 
bctpSWItflA0 
de 28 flue Os 2CO2 
capa agiam agudo 
Neradadereraltil 
Clas ~UM 1 Rosa CE 
CMPJfi2(47251030140103F01106148.3 

^ .84418468 
11. eim

qulius2 - 
6dM 

IMASAO 115/2432.3 
Fs 'erTZMARIA JOSE OA CUNHA 

RU INACIO MOREIRA, CCM, LAGOINHA, 62920-000, 
chesmamMULIERE 

PASSidede4S413TiRtSIPDENTIAL eass° 19210/2020 
Medidor 

enel 

08104 

.95..grÉ)C19,7W) 

Pir i k LS2P"'" 1300[IllinnEl E 

CIP ILUM PUB PREF MUNIC 
CONSUMO 
j-"35 nngATA"'^' 

Tributo: 

1045 
PIS 
COFINS 

1 

Use (85): 

bt INL Sr TOM 
RO Ir- ,-17ã 

0,77786 

I i 

tí" 

7,98 
91,01 
e,ss 

AI dee:td (%): Vrii/ ie• (RI):

91,01 27,00 24,56 
66,45 0,71 0,46 
66,45 3,13 2,67 

C C 

mons . 943-51 DE onsmawompenne. isso MgiMS1-1. 
pdo cea I___ déltba 
AmeolegrvideepousAiNOTeNeediesiemodwoldleAmmeredoemmemsewe 

!Periodos: Baru! Torlf. : Verde : 14/09- 19/10 

WdoCamer Rderendm 
OdedeenNe4e8996930- MadaPMIWPW* 10/2020 
treaMeteFin19/10/4020 rderdrordm 99,54 

084410468 300326151306 

838000000009 995490313000 026151306072 000989469305 
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ESTADO DO CEARÁ 
• 

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERÉ 
RUA PADRE ZACARIAS, 332- CENTRO - QUIXERÉ 

CNPJ: 07.807.191/0001-47 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE: Única - Avulsa 

N°: 16617 

Cond. Pagamento: A VISTA 

Data de Emissão: 17/11/2020 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

7005 
DESCRIÇÃO DO PRESTADOR 

MARIA ECILIA DE SOUSA 
CNPJ/CPF 

03843552347 

ENDEREÇO DO PRESTADOR 
CE 

R.G. ÓRGÃO EMISSOR PIS/PASEP/NIT: 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

2080 
DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 

CNPJ/CPF 
07807191000147 

ENDEREÇO DO TOMADOR 
PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO QUIXERÉ CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
QTD Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 UNIDADE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE VIDEO AULA DE DESENHO 
QUE SERÁ APRESENTADA EM LIVE COMUNITARIA QUE ACONTECERA 
ENTRE OS DIAS 27 28 E 29 O MATERIAL FICARA EM ACERVO MUNICIPAL 
E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E EM LIVE PRODUZIDA PARA 
APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS 
APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC 1.000,00 1.000,00 
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TIPO DO SERVIÇO Valor Total da Nota: 1.000,00 

DEDUÇÕES 
Valor do ISS: 

50,00 ( 5,00 %) 
Valor do INSS: 

75,00 
Valor do IRRF: 

0,00 
V lar do SEST/SENAT: 

0,00 
Valor OUTROS: 

0,00 

Unidade Genitora: 
SECRETARIA DA CULTURA 

Nr. Empenho: Retido na Fonte 
s 

Valor Liquido da Nota Fiscal 

875.00 

NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Nota Fiscal de Serviços - Série Única 
Recebemos de MARIA ECILIA DE SOUSA os serviços constantes da 

QUIXERE, aos 17 de Novembro de 2020 

Assinatura 

Operador: netinho Lhatrioula: 1a VIA 



23/11/2020 f - BANCO DO BRASIL - 16:30:39 
251202512 - SEGUNDA VIA 0005 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANCA 

CLIENTE: LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 21.632-1 

DATA DA TRANSFERENCIA 23/11/2020 
NR. DOCUMENTO 172.512.510.015.175 
VALOR TOTAL 875,08 

  TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: MARIA ECILIA DE SOUSA 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 510.015.175-3 

VARIACAO DA POUPANCA 51 
NR. DOCUMENTO 172.512.000.021.632 

NR.AUTENTICACAO 9.742.89A.7E13.63A.AA8 

Creditas a partir de 04 85 2012 estao 

disciplinadas pela Lei 12.703. 

Transação efetuada com sucesso por JD749847 JOSE F M SILVA. 


